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Ata nº 2.320, de 23 de abril de 2018. 

11ª Sessão Ordinária 

Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e dezoito, às dezenove horas 

no Plenário Pedro Lucas, reuniram-se os Vereadores sob a Presidência do 

Vereador Irineu Feier e secretariado pelo Vereador Ilário Relásio Bringmann. O 

presidente saudou os presentes. Pediu para o Chefe de Secretaria Sr. Claudio 

Hack, para fazer o momento espiritual. Colocou em discussão e votação a ata 

número 2.319, referente a Sessão Ordinária do dia 16.04.2018, sendo esta 

aprovada por unanimidade.  

NA MATÉRIA DE EXPEDIENTE 

E-mail da Administração Municipal convidando para participar da Assembleia 

Geral Municipal do COMUDE, dia 27.04.2018; Indicação nº 04, Vereador Irineu 

Feier, “Que seja dado o nome de Rua Anibaldo Herrmann, à Rua Projetada, 

paralela ao campo do Grêmio Esportivo Brasil, saindo da Rua Brasil; 

Requerimento nº 02, dos Vereadores Pedro Senir Farencena, Marisa da Rosa 

Azevedo, João Alberto Kunz, Francisco Adams, Oneide Severina Petry e 

Hilário Iluir Behling, “Quanto foi gasto na compra dos prêmios para a 1ª 

campanha COMPRE EM TRÊS COROAS E GANHE PRÊMIOS e quanto foi 

gasto nos Vales Compras na mesma Campanha; Projeto de Lei Municipal nº 

3.621, de 17.04.2018, “Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar continuidade 

ao Programa de incentivo a arrecadação do Município, estabelece normas para 

sorteio e premiação e dá outras providências; Projeto de Lei Municipal nº 

3.622, de 17.04.2018, “Autoriza o Município de Três Coroas a realizar doação 

de um Quadro Negro em madeira tombado sob nº 8460, de Notebook marca 

Acer, tombado sob nº 25845, e de um Modem ADSL Roteador sob nº 25846, 

para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três Coroas e dá outras 

providências”; Projeto de Lei Municipal nº 3.623, de 17.04.2018, “Autoriza o 

Município de Três Coroas a realizar doação de um Arquivo em aço com 4 

gavetas tombado sob nº 18000, para a Associação de Apoio a Pessoas com 

Câncer – AAPECAN e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal nº 

3.624, de 23.04.2018, “ Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por 

tempo determinado de 03 (três) meses até o limite de 01 (um) ano ou enquanto 
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perdurar a licença maternidade, de 01 (um) Professor de Educação Infantil 

44h”; .   

NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE 

A VEREADORA MARISA DA ROSA AZEVEDO saudou os presentes. Inicia 

fazendo uma queixa, que inclusive foi colocada em reunião do Conselho 

Municipal de Saúde, ela refere acreditar que as queixas chegaram ao 

Presidente do Conselho Pastor Ornei, com relação a situação dos mosquitos 

no Município, mais especificamente na região central, ela diz não ter lembrança 

de haver tantos problemas om mosquitos em pleno outono como está 

ocorrendo este ano, referindo que só aqui na Sessão levou de 7 à 8 picadas já, 

acreditando que a Secretaria de Saúde deva tomar uma providência com 

relação a esse problema alguma campanha de prevenção alertando que a 

situação é grave e que algo urgente precisa ser feito. Com relação ao feriado 

municipal do dia 12 de maio, a Vereadora assim como vários outros colegas 

tem recebido apelos vindo do setor do comercio para que data seja transferida 

ou ainda que o comercio seja autorizado a trabalhar no dia do feriado, o feriado 

desse ano irá cair em um sábado e a lei existente que regulamenta essa 

questão contempla apenas as datas que caírem em terças, quartas, quintas e 

sextas-feiras, os setores abrangentes na lei são  o comércio, as indústrias e as 

repartições públicas municipais, ficando assim descriminada em seu  “Art. 2º O 

feriado religioso de 12 de maio - São Aquiles, que acontecer em terças e 

quartas-feiras será automaticamente, comemorado na segunda-feira anterior; 

já quando ocorrer em quintas ou sextas-feiras será automaticamente 

comemorado na segunda-feira seguinte. (NR) (redação estabelecida pelo art. 

1º da Lei Municipal nº 2.707, de 20.05.2008)”, citando que no dia 21 de abril 

feriado nacional de Tiradentes o comercio já ficou fechado, prejudicando os 

lojistas, sendo que ficaram abertos somente os comércios em que os próprios 

donos trabalharam sem a ajuda de nenhum funcionários, ela ressalta não saber 

como funciona a questão dos supermercados acreditando que eles devem 

entrar em algum acordo conjunto com o seu sindicato, enfatizando que os 

mercados não respeitam nenhum feriado, inclusive sexta-feira santa, que é um 

feriado santo, e, diz que isso é uma questão que deveria ser revista dentro do 

http://www.trescoroas.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8013&cdDiploma=20082707
http://www.trescoroas.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8013&cdDiploma=20082707
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Município, pois ela acha isso um “massacre” com os funcionários, ela sugere e 

pede que seja analisado juridicamente se o Poder Público Municipal tem 

autonomia de decretar através de decreto oficial a autorização para que o 

comercio local funcione no feriado municipal do dia 12 de maio, ou seja, um 

decreto que autorize o comercio a funcionar normalmente neste dia, sem que o 

feriado seja transferido, ou seja, não mexer na lei ainda, que neste mesmo 

decreto seja imposta uma forma de compensação do dia trabalhado em 

formato de acordo, salientando que o feriado em questão irá cair na véspera 

em que se comemora o domingo de “dia das mães”, enfatizando que o 

comercio já está “devagar” por isso eles estão pedindo a atenção dessa 

Câmara, ela diz ter entrado em contato com Secretário de Turismo Sr. Jonas, 

após ter recebido uma ligação da Sr. Paula Brocker, além de outras ligações 

que ela recebeu, ela assim como outros colegas Vereadores acreditam que o 

ideal seria então, se for legalmente possível que o Prefeito Municipal emita 

portanto esse decreto, e que o próprio comercio organize-se nos seus 

respectivos setores com relação a compensação desse, ela reforça que precisa 

haver certeza se existe essa possibilidade visto que a lei não contempla o 

sábado, ou seja, o decreto teria que abranger o sábado sem que haja efetiva 

alteração do feriado,... 

Aparte do Vereador Hilário; comenta que hoje pela manhã em contato 

telefônico com a Presidente do CDL, ela comentou com o Vereador que nem 

saberia dizer se o natal ou o dia das mães é o principal dia de vendas deles, ou 

seja, o comercio é tão beneficiado no dia das mães quanto no natal, então ele 

acredita que é preciso dar uma importância para esta solicitação do comercio, 

que deem essa autorização para eles poderem trabalhar, ele salienta que essa 

combinação de datas só voltará a ocorrer em 2029 que o dia 12 de maio caíra 

em um sábado, referindo que isso é um pedido eventual, não é algo que 

acontece todo mês, lembrando que eles já foram prejudicados no último 

sábado em razão do feriado de 21 de abril, em que eles não reclamaram, e 

acataram a lei, ou seja, é preciso dar uma atenção urgente a esta solicitação 

do comercio visto que para o próprio Município é importante em termos de 
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arrecadação, ainda, relembra que desde o mês de outubro de 2017 o CDL já 

havia oficializada um pedido de posição por parte da Prefeitura Municipal,  

Retomada a fala da Vereadora Marisa; ela cita que havia munícipes entrando 

em contato com a ela perguntando se havia projeto na câmara tramitando 

sobre este assunto, o qual ela respondia que não, dizendo inclusive que já 

estava a par da lei e que a lei é omissa com relação ao sábado, reitera que 

ainda acredita que dê para autorizar via decreto o funcionamento do comercio, 

enfatizando que eles como Vereadores precisam “dar uma força” para que o 

comercio receba essa autorização, ... 

Aparte do Vereador Pedro; o Vereador diz que esteve em conversa com a 

Secretária de Administração sobre o assunto, no qual ele sugeriu que o 

Prefeito emitisse a autorização para a abertura do comercio do Município via 

decreto, a qual o respondeu que a lei é para todos, ou seja, não é possível por 

via legal beneficiar a alguns sem beneficiar aos outros, a Secretária referiu que 

essa conduta fere os funcionários do comércio.  

Retomada a fala da Vereadora Marisa; ela diz que o que ela sugere é 

justamente não transferir o feriado e sim permitir ao comercio que esse abra 

normalmente, a Vereadora discorda do Colega e enfatiza acreditar que isso 

seja sim possível, ressaltando que ela própria na sua sugestão fez a 

observação de que se faça isso caso seja legal, dizendo que é preciso pensar 

em alguma alternativa, ou seja, se for possível se faz e se não for não se faz, 

mas ela acredita que a câmara não possa ficar indiferente ao apelo que está 

sendo feito pelo comercio da cidade e reitera que eles como Vereadores 

precisam buscar uma saída para essa situação. Volta a falar sobre a situação 

dos decks, relatando que existem várias reclamações principalmente na parte 

localizada ao lado dos bombeiros voluntários onde foi retirada toda a proteção, 

ela cita que do lado de cá será necessário que os decks sejam todos refeitos, 

porque não mais possível que seja feita manutenção a madeira está toda 

podre, e com certeza a atual administração terá que buscar recursos de fora, 

pois no ponto de vista dela não haverá receita própria para isso, citando que no 

lado de lá ainda é possível que se faça uma manutenção, mas no lado de cá 

será preciso refazer tudo, afirmando que do jeito que está não há mais 
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condições. Comenta sobre outra antiga reivindicação, com relação a pracinha 

de recreação próxima dos bombeiros, citando que as mães levavam as 

crianças menores de um ano para brincar e não havia balanços para estas 

crianças, havia dois a um tempo atrás que foram retirados para a manutenção 

e não voltaram a ser colocados, diante do exposto ela entrou em contato 

telefônico com o Vice-Prefeito Sr. Eraldo e com os Senhores Jonas e 

Carlinhos, a qual foi informada pelo Sr. Jonas que já está sendo providenciada 

a colocação dos balanços, e, que inclusive será feita a troca da areia, pedido 

este que é sempre reiterado nessa Câmara, ou seja, será feita uma 

manutenção na pracinha e os balanços serão recolocados. Ela comenta que 

fica recebendo muitas denúncias, inclusive diz que o atual Prefeito, o qual ela 

se nega a dizer o nome nessa tribuna sempre acha que ela e o colega 

Vereador Pedro “vivem” fazendo denúncias na Promotoria do Município, mas 

ela afirma com absoluta certeza nessa tribuna que nunca fez nenhuma 

denúncia desta administração junto a promotoria, e diz que não é porque eles 

não recebem as denúncias por celular, pelo contrário eles recebem as 

denúncias pelo WhatsApp com provas, inclusive fotografias e diz que comenta 

e registra essas denúncias em tribuna porque se ela não o fizer será cobrada lá 

na rua pelos munícipes, comentando que estão havendo muitas denúncias com 

relação aos servidores concursados que estão em desvio de função, referindo 

uma denúncia em específico de uma servente concursada que estaria 

atendendo no Sindicato dos Servidores Municipais, ela diz que esclarece para 

a pessoa que desvio de função não é um problema de hoje, que isso sempre 

existiu dentro da Prefeitura Municipal, sendo assim essa não é uma falha 

exclusiva do atual Prefeito dizendo que isso é um habito praticado pelo 

Executivo e que a Câmara não tem nada a ver com isso, a Vereadora conta 

que a pessoa olhou para ela e disse (— eu sabia que não iria adiantar de nada 

reclamar para vocês, lá passa tudo em branco mesmo), referindo que a pessoa 

falou isso diretamente pra ela (na sua lata), e que ela teria respondido (— eu 

estou sincera contigo), referindo a munícipe que ela não irá até a Promotoria 

relatar a queixa que isso deve ser feitos pelos próprios cidadãos, pelos próprios 

funcionários que se sentem prejudicados, mas ela deixa então a queixa da 
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munícipe registrada nessa tribuna. Reitera que as queixas com relação ao sinal 

digital que possui cobertura somente da RBS TV no Município persistem, 

principalmente as crianças e os idosos, referindo que os idosos do Município 

gostam muito de assistir ao programa do Silvio Santos, pelo que ela pode 

observar pela enquete, retomando a sugestão de que acredita que a Câmara 

deva formar uma comissão e ir até a Capital Porto Alegre para tentar buscar 

uma solução para esse problema porque realmente os munícipes continuam 

queixando-se, ela volta a dizer que isso não é responsabilidade da Prefeitura, 

mas que acredita que a Prefeitura deveria ter iniciado as cobranças junto as 

emissoras para que estas instalassem o sinal digital muito tempo antes de 

ocorrer o desligamento do sinal analógico,...  

Aparte do Vereador Pedro; refere que esteve em visita a familiares no último 

final de semana no Município de Irai no alto Uruguaia, e que lá todas as 

emissoras de TV aberta funcionam com o novo sinal digital e que em Três 

Coroas não se tem isso.  

Retomada a fala da Vereadora Marisa; informa que alguém teria dito a ela que 

o Município de Santa Maria do Herval irá instalar uma antena universal que 

seria responsável por transmitir o sinal digital para os Municípios em que esse 

não está disponível e que com isso os canais todos passariam a pegar no novo 

sinal, mas ela não sabe se isso é ou não verdade, por isso reitera a sugestão 

de que eles montem uma comissão que irá até a cidade de Porto Alegre para 

tentar solucionar o problema, igual aos Vereadores de outras cidades da 

região, pedindo apoio aos Colegas para que eles façam a sua parte.  Agradece 

a presença de todos renovando o convite para que voltem sempre.  

NA ORDEM DO DIA 

O presidente informou que encaminhará a indicação nº 04. Colocou em 

votação em discussão e votação o Requerimento nº 02, e este foi aprovado por 

unanimidade. Colocou em discussão os Pareceres e os Projetos de Lei 

Municipais nº 3.619, 3.622 e 3.623, um a um e um a um foram aprovados por 

unanimidades. Não havendo mais nada a tratar o presidente convidou a todos 

para virem à próxima Sessão Ordinária dia 30.04.2018, às 19:00h, e encerrou 

está Sessão Ordinária. Três Coroas/RS, 23 de abril de 2018.          


